
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 2.754, DE 2022

Altera a Lei nº 10.451, de 10 de maio
de  2002,  para  isentar  definitivamente  do
Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados os equipamentos e
materiais  esportivos  destinados  às
competições, ao treinamento e à preparação
de atletas paradesportivos.

SUBEMENDA Nº 

Na  ementa  e  no  art.  1º  do  Substitutivo  da  Comissão  de

Desenvolvimento econômico ao Projeto de Lei nº 2.754, de 2022, onde se lê

“atletas paradesportivos”, leia-se “atletas e equipes brasileiras”.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada Laura Carneiro

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251267923500
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